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Contrato Nº 18/78-CJ. 
Termo de Contrato Alisinado entre o 
Governo do Território Fedenll do Arr:epé 
e a Rádio TV do Amazona& Ltde, pera 
Implantação do Projeto de Televisão nas 
Cidades de Amapá e Oiapoque. 

AQs quatorzE' (14) dias do mês de julho do ano 
de hum mil novecentos e setenta e oito (I 978), 
nesta cidade de Macapâ, Capital do Território Fe
deral do Amapá, de um lado o Governo do Ter
rüório Federal do Amapá, repreSEntado ne"te 6tt 
pelo seu Governador Arthur A21evedo Henning, a 
partir deste in&tante denominado simplesmente Go
verno e a Rádio !TV do Amazonas Ltde, com sede 
na cidade de Manaus, Este'do do Amazonas e Es
ta~ão nesta cidade, sito à Av. Ataíde Teive, o .0 

1282, CGC 043.878.Q5/0005-61, n presente da neste 
ato pelo seu Presidente, Senhor Fhelippe Daou, 
doravante denominada simplHrr mte Televi~fo. re
solvem de comum acordo assinar o presente teJ mo 
de Contrato, consoante cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira - Fun~amento Legal: O 
presente Contrato t em cotxH.1 fundarrento o disr;osto 
no item III do art. 2.0 e item XVIJ do srt. 18, 
t odos do Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 
1969. 

Cláusula Segunda - Objeto: O presFnte Con
trato tem como objetivo a expanbão do Projeto de 
Televisão às cidades de Amapá e Oiepoque, nos 
Municípi0s de iguais nomes, visando a integração 
sócio-econômica e r.ultural dos habitantes de~tes 
município~ à comunidade nacional. 

Cláusula Terceira -- Obrigações: 

f - Do Governo: 

e) Pagar à Televisão e ~mportâncla de Cr$: 
920.000,00 (novetentos e vil1tf rr il cr\J:zril ( ~) t:ela 
transmissão dos programas contntedcs J=HB cfCie 
estação dE' televisãn, perfazendo o valor mensal de Cr$: 
230.000.00 (du21entos e trinta mil CJ uzei.rcs) duu n
duas (2) estações, num valer global c e Cr$: 1.840.000,00 
(hum milhão, oitocentos e quarenta mil cruzeiros). 

Parágrafo Úníco: Os valores acima ve rlficadoh 
são específicos pare a imptantElção das duas (2} 
emissoras, indep"ndePt.t-mPnte df' ()Utras de&pesas 
emp"'nhadas para a TV Amapá. 
te oito (8) meses (maio a dezembro/78), para as 
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EXPEDIENT E 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federa l do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cân dido Mendes sfnº - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Dil et ,r 
Chefe das OficiP&3 • 

DIRETOR 
fRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . .. 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

li - Da 1.\'! le visão: 

al L~)ilta r du1s (2) estações de televisão nas 
ci h i~~ d ~ A.ml[Jà e OiapJqu~, com equipamentos 
de 50 Wat.ts e alcance garantido de 45 km, de 
m odo que a es taoão de Amapá, alcance Oa lço t-ne e 
a de 01apoque, a região, indígt!na. 

b) Os progamas básicos a serem d~vulgado:t 
são os seguintes: 

- Vida Selvagem 
- Reino An ima l 
- Globo Repórt er - Ciência e Informação 
- J ornal do Amapá 
-- Desenhos Educativos 
- Hi stória da Música Popular Brasileira 
- Concertos Musicais. 

c) Os prog~;ama~ acima mencionados serão 
transmiti'ios inicia lm ente pela TV local, no p ~ ríodo 
d e maio a agosto/78 e no período de setembro a 
dezembro/ 78, através das estações de Oiapoque e 
de Amapá. 

d) Os racursos huma nos necessário~ às esta
ções d~ T V ser.àla de inteina re.spor7sabilidade da 
Televisão, c ujas pessoas não terão qualquei1 víncu
lo de emprego com o Gove rno. 

Cláusula Quarta - Valor do Contrato, Paga
mentb e DotaQão: P ela realização das programações 
previstas n a cláusula próp ria o Governo pagará à 
T elevisão a importância mensa~ de Cr$ 230.000,00 
(duze ntos e trinta mil cruzeiros), perfazPndo um 
t ot'll de Cr$ 1.840.000.00 (hum milhão, oitocentos e 
quarenta mil cruzeiros), durante os oito (8) m eses 
de vigência do pn.:.sent e ContratlO. 

Pagam~nto: Após t rinta (30) dia!l da v1gência 
de presen te. Cont rato o Gover·no pagará a primeira 
p&rcela corresponde nte ao primt'!iro m ês de progra· 
mação, e a ssim sucessivamente até o t érmino do 
Contrato. 

Dotação: As despesas d ecorre n tes do presente 
Contrato co rrerão à conta de Rendas Diversas -
Rendas Internas - Catego ria Econômica 4120.07 -
Altividade 07070212.499, conforme Nota de E mpenho 
n .o 772, de 1>4·.07.78, no valor de Cr $ 680.000,00 
(seiscenbos e oitents mil cvuzeiros), referen~ às 

DIARIO OFIClAL 2a. pég. 

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centlrnetro pvr coluna Cr$ 20,tru 
Pr0ço deste Exemplar Or$ 2,00 

Matéria parll publicação das 07:30 às 12:00 e das 
H30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dl:.rio, capital, e 8 diu nos municfpios e outros estadoa 

vFTCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSJN ATURAS - Capital, Municlpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGA!>.~ENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par'l 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatur~.os vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diár io Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapà em Brasília·DF 

e Belém Estado do Pará. 

parcelas dos meses de maio, jUnho c julho de 19í6, 
f1cando o restante a ser empenhado posterio1 m en
t e. 

Cláusula Quinta - Onus e En ca1 gos: Tcdas 
a~ despesas do presente Contrato, nPcesfátia s à 
execução d0s trabvlhos, se.Jários dos empregados 
ou qualquer outras despe ~e s, conerão f:Xclu~in: 
mente à conta ela Teledsão, a qual cabet"á ainda 
inteira respon~ab'illidade por quais qu Pr. 11cid ~ntes 

que possAm ser vitimas seus empregad os, quando 
em sf::fviço e demai s enc&rgos sccie i;; e t~ ~ ba1hista s . 

Cláusula Sf xta - Das Multas: A T elevisão 
fica sujeita a multa de 1,0% (um vír gula zero por 
cento), sobre o valor do Contrato quando os servi
ços não forem executadc.s perfeitllmente , tu sus· 
p E' n sos, ressalvando-se s força maior e o caso fc r
tuito. 

Reco!himt-nto: Qualquer multa imposta pelo 
Governo deverá ser dedu zida do pagam ento men
sal do rnês da infração. 

CJãusula Sétima - Prazo: O prszo do presen
t e Contrato será de r·ito (8) meses, a contar de 1º 
de maio a 31 de dfzembro de 1978, podendo ser 
prorrogado, se assim convier às partes contratantes . 

Cláusula O it ll va - - Rescisão: Este Contra to 
poderá ser rescindido por mútuo acordo dos con
tratantes, atendida s conveniência d os pa1 tes, tre· 
cebendo a Te le visão o valor dos program as reali
zados. 

Pov lnlciativa do Contratante: O Governo te
·rá dirt>ito de r escindir o presente Contrat o, inde
pendente d fl! ação, notificação ou interpelado ju 
dicial, quando a Televisão: 

a) for desfdiosa no cumprimente• de wes obri· 
gações con tratuais; 

b) mediente fa lência, concordata ou dissolução 
da fi·rma; 

C') por rel1:erada su·spensão da s progr amações: 

d) deixat de inidar as programações sem justo 
m otivo a parbr tia vigên cia db presente Contrato; 

e) no interesse do serviço público, devidamen
te justificado. 
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Indenizações: E.xceto no c.aso de resc1Eao por 
mútuo acordo e da alínea "e" não caberá a TeJie
visão nenhuma espécie de indenização, mesmo aque
las cuncernen~s à Legislação Trabalhista. 

Cláusula Nona - Reajustamento: O presente 

Contrato é fixo e irreajustavel. 
Cláusula Décima - Vigência: O presente Contra
to entrará em vigor a partir 1.0 dE: maio de 1978. 

Cláusula Décima Primeira - Fol·o: Para diri
mir toc.àas as qut!stões de.!orrentes da execução da 
presente Contrato, fica eleito o fo11o da cidnde de 
M 1capâ, 03pital <io Território Federal do Amapá, 
nia obstante outlro domicílo que a Tdevisão venha 
a adotar, ao qudl expressamenote rt>nuncia. 

E, por assim estarem justos, com b•nados e con
tratados, declaram ambas as partes aceitar as dJs
posiçõe-s legais e regulamentares est~belecidas no 
pres~nte instlflumf'nto, bem como observar outras 
dl)sposições de lei atinente &o assunto, firmando-o 
em d ez (10) Vlas de igual teor e forma na presenQS 
da s t estemunhas abaixo as::.inadas. 

MaQapá, 14 de ju1ho de 1 Q78. 

Tes~emunh as: 

Arthur Azevedo Henning 
Gove:rnadcr 

Phelippe Daou 
Televisão 

Lourival Quei'roz Alcântara 
Sub-Chefe do Gabinete do Governador 

João Estoesse M. de Araújo 

Associação de Crédito e Assistência Rural 
do T. F. do Amapá 

Edital de Alienação nº 03/78 

A Associa.çã,o de Assistência Técnica e Exten
são Rural do Território Ftderal d,o Amapá 
lASTER-Amapá), leva ao conhecimento dos in
t eressados, que encontra-se para alienação por 
Lote, para quem ofevecer u melhor lance, os 
seguintes veículos: 

1. Um veículo de manca. Volkswagem. tipo 
l tl--1.300 - SEDAN, ano de fabricação 1974, chaossis 
n.0 BJ037855, côP amarelo safari, chapa AA-1706; 

2. Um veículo d e marc~ Volkswagem, tipo 
113-1.300 - Sedan, anb de f~ briceção 1.974, chassis 
n .0 BJ037906, côr amarelo safari, chapa AA-1636; 

3. Um veículo de rnarC'a Volkswagem, tipo 
113-1.300- Sedan, ano de fabricação 1.974, chassis 
n.0 BJ037842, côr amarelp safari, chapa AA-1666 

4 . U'm veículo marca Volkswagem tipo 113-
t.300 Sedan, ano de fabricação 1974, chassis n.0 

BJ037856, côr amarelo safari, chapa AA-0716; 

5. As propostas deverão ser feitas em en
velope lacrado e ~ndereçado à Comissão de Li
citação, refer-indo ao Edital de Alienação nº 03/78, 
até às 16:00 horas do dia 10 de outubro de 1978. 

6. Só s.erão aceitas es propostas que fizerem 
referência a aquisição dos quatro (4) v~ículos em 
Lote, tornando-se inuálidas as propostas indi'iiduais 
por veículo. 

7. O responsável pe'ia proposta venceddra, será 

avisado por escrito e teaá 48 heras pare ffcolhr 
aos cofres da ASTER-Amapá, a importAnda cun H

pondente ao preço oferecido. O não nrnprirntfl1o 
implicará em anulação da rr.esme. sendo tlpln~ce 
a proposta que esteja em segundo luga1. 

8. A ASTER-Amapá, se reserv.f! eo direito de 
anular todas es proposta~, dEsde que, eejem in
fe-riores a Cr$ 40 000,00 (Quarenta Mil Crtuzeircs.) 
preço mínimo e~tipul a do para o Lote de Veicu le!'. 

9. Todo e qualquer impasse Eeré julgado r e~a 
Comissão de Licitação da ASTER-Am&pá. 

Macapá. 20 de setembro de 1978. 

Valmyr Matos Pereira 
Presidente àa Comissão 

Ministério da Saúde 

1 
Supenintendência de Campanhas de Saúde Fública 

Diretoria Regional do Amapá 

Comjssão Permanente de Licitação 

EDITAL 

Tomada d e Preços n.0 01/78 CPL 

A VIS O 

A Comissão Permanente de Licitação, da Di
retoria Rt>gional da SUCAM no Amspá, fez público 
às Firmns interessadas que se acne aberta 8 Li
citação de Tomada de Preçcs n.0 01/78 CPL, pare 
aquisição de móveis para escritório. 

A Licitação será realizada no dia 26/10/78, às 
10:00 hor>as , na sala de reunião da Co~iHão Per
manenbe de Licitação, na sede da Diretoria Re .. 
giof!al da SUCAM no Amepá, sitt> à Av. FelidaN' 
Coêlho, t1.0 471/489, Telefone n.0 2359. 

O Edit:ll e esclarecimento poderão ser. obtidos 
no endertço supra. 

Macapá-Ap, 02- de outubro de 1978. 

J ore mil Trindade Pontes 
Pres. da Comissão Permanente de Ltcitação. 

Secretaria de Economia, Agricultux;a to 

Colonização 
AproYo: 

Arthur Azevedo HeJlnlng 
Governador 

Portaria (N) n2 174/78-SEAC 
O Secretário de Econcmie, Agricultura e Co

lonização do Governo do Território F~deii\81 do 
Amapá, no uso legal de suas ~tribuicõe!', t>, ttr cC' 
em vista o que consta do Ofício nl2 29/78-DFPAV 
de 26 julho de 1978, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fixar os preços parBI a venda de 

frutas , por esta Secretarie de Agricultura, sbsi!Xo 
relaciona doe: 

- Tangerina - cento Or$ 50,00 
- Laranja - cento Cr$ 70,00 
Art. 2.0 - Esta Portaria entrará em vigor a 

partir da data d~ sua publicaç-ão, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do f:ecretário de Economia, Agricul
tu ra e Colon;zação, ~ m M r('&ptl (A p), 01 de agcsto 
de 1.978. 

Eng.o Agr.0 Walter dos Santoe Sobrinho 
Secretário de Agnicultura 
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Termo Aditivo Nº 008;711-SOAC/NSP/ SEC 
Emp ~ n ha Nº 15/7 8-SA F/ DC 

T~rmo Aditi vo n. 0 008/78-SOAC/NSP/SEO 
a0 C vn•rên io n .0 00~/78-SOAC/NSP/SEC 
celeb rado entre o Governo do T errit ór:io 
F ederal do Am apá a t ravés da Secretaf'ia de 
E ducação e Cultu ra f- a PI1efeitura Munici
pal d e Maca pá , objetivando a Expansão 
d a Rede Municipal de Ensin o. 

Aos v.inte e oito (28) dias do mês de julho d e 
hum mi.l n·>vecentos e s ~ tenta e oito (1978 ), a 3e
cretaria d e Educação e Cultu ra, r epre>:entada neste 
a to pa r ~~u Titu l:u, EX!celentlssimo Senhor Alfredo 
Augusto R3malho de Oliv r ira, com del egação de 
oo t~ petência ampa r ada no Decreto (N) n.0 031/75-
CB.B 'GTFA, de 30/10/75. com respaldo no Decre
to-Lei nº 411. de 08/0 I/ 6g, em seu Artigo 18º, 
item II e XVII, combinado com o que dispõe o 
Decret::>-Lei nº 200, Artigo 10º, letra «C» e em 
consonância com o Artigo 11º do m ~ncionado De
cr .: t o -Lei, doravante d "- nominada simplesm ente SEC 
e a Prefeitura Munici pa l de Macapá, r f>presenta
da por seu Prefeito Municipal, Excele ntíssimo Sr. 
Cl .: iton Figueiredo de Azevedo, d e.nomineda neste 
ins trumento P. t1e f eitura , f i'r.mam o preosente 'De:rmo 
Aditivo, visa ndo a Expansão da Rerl e Física de En
sino, m edia nte adoção d as Cláusulas e condnções 
s ~g u i ntP-sl fican:io assegurada a intervernr.ência do 
OAPRE - Oentro de Assistência as Prefeituras, 
O rgão da Alss essori& de Planej a mP.nto e Conrdena
ção G eral do GTFA: 

Clá u sula Pdme~ra - Do Objetivo 
- O objetiv:o do presen'te T ermo Aditivo é 

regular a transf~rência de recu rsos financei rcs a 
Pref~itura , para apl·icação em ol:ir >l s públioas, con
forme it11ci so O, do ite m 2, da Cláusula T erce ira do 
Oonvênio n9 005/78-SOAC/NSP/SEC, dt: Apoio Re 
cíproco e Atuação I nt egrad a na Area da Educação 
e Cultura, visando C<•nstrução da Escola Agrupada 
«São Tomé do Pacui », no ir1teríor do município cujos 
trabalh os deverão ser executados n o pr azo de no
v e!11ta (90) dias corrirl,os, oberlecendo rigorosamente 
a o p roj eto e especifi~a çõ ~? s fornecid as pel a Secreta
ria de Obras Públicas - SOP do Governo Terri
tonial, não se admi findo, em h ipótese a·Jguma, qual
que!1 alberaçã•o sem a pr.évia autorização d a.quela 
Sec ret~:~r i a. 

Cláusula Segunda - Da Execução 
- A execução dos trabalhos deste Termo 

Aditivo. C:'abe rá a Pref eitura e obedfcerá ao Pro
je to e Especificações fo rnecida s pela Secretaria de 
Obrao; Públicas - SOP. 

C láusula Te rcei ra - Da Dot ação 
- A d espesà decor rente da r ealie;ação dos 

trab alhos P. serviços definid os em Projetos e Espe
cificações 1iornec~das p ela S ecretari a de Obras 
Públicas - SOP, orçados em Cr$ 400.000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros), correrá à conta dP re
C'ursos do (a) Convênio n.0 023/78-MEC/DFF Pro
grama 4502.0842.18813.582- Apoio Sup. ao Des. aos 
Sistemas de H:nsino, Projet>o ((Oper:aç~o Eso..,la», 
Elemento de DE>spesa 4110.00 - Obras Públicas, 
exerdcio de 1978, conforme Nota de Empenho n .o 
15, emitida em 28/ 07/78 p ela Secretaria de Admi
nistraçã·o e Finanças - SAF. 

Cláusula Quarta - Das Despes'Bs 
- Todas as despesas d etuadas para ·os ser~ 

viços corr.erão por. conta da Prefeitura: 
Cláusula Quinta - Da 'Fiscalização 
- O GTF' A fiscalizará, através da Secret~ia 

d~ Obras Públicas - SOP, a execução dos 1lraba-

lhos a a qu alquer tempo , p oderá deterrrinar im
peção técnica, i ndepen den te das fiscaliz~çõt s 
permanentes. 

Cláusula Sexta - Da Ltberação dos Recur,sos 
a Prefeitura 

- Os r·ecursos vbj eto deste Termo Adrtivo . 
visando ·agilização do processo do desempenho 
físi.co e fin anceiro dos t>ncargos defini d<s tm Frc
jeto e E<>pecificações fornecidas pela SOP, serão 
liberados em favor da Prefeitura svb for ma de 
par.cela única, m E>diante solicit~ção à SEC e 
desembolso através da Secretaria de Administração 
e Finanças - SAF. 

Cláusula Sétima - Da Prestação de Contas 
- A Prefeitura prest ará conta dos r ecursc s 

recebidos, à S ecretaria de Administração e Finan.ças 
do GTFA, após (30) dias, improrr ogavelmente, d a 
efetiveção da despesa corresponden te aos n:cusos 
liberad os, m ediante formalizaçêo de prestação de 
contas na forma d a l Pgislação vigente. 

Cláusul a Q,i tava - Da Vigência 
- Este tenmo Aditivo terá duração de (90 ) 

dias cor1forme se esp€cifica na C'l&mula Pr imt-ira -
Do Objetivo e iniciar-se. é ns dEt e dt libt r açãc el e ~ 

recursos sob forma de -parce]ia ÚI!'Jira, ((ID ft:·rcr te 
na dotação mencionada n l:l Cláu sula Tuce ira -
Da D-otação. 

Clá usula N\Jna - Validade 
- Este Termo Aditivo pas!'ará a ter validade 

após publicação no Di á•rio Oficial do GTF A e A 

oons Fquente liberação da c'otação de Cr$-400.000,00 
(quatrocentos mi,l cruzeiros). 

C~áu s ula D écima - Do Tombemento 
- C o mpetirá a SeC'ret aria de Educação e CuJ

turBI ultimar providências junto ao Setor dle Patri
mônio do Governo Territorial no sentido de t om · 
b ar o imóvel construído com r ecursos deste Ter mo 
Aditivo, após r ec"'bime'nto do mesrr.o p e la Secreta 
ria de Obras Públicas - SOP. 

Parágrafo Único - Excetuam-se os prédios 
construídos e já tombados ao próprio do Gove rno 
'l'err itorü!l, objeto de recuperação ou reforma. 

Cláusula Décima Primeira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para dirimir quaísquer dúvidas s u;rgidas 
em consequência do não cumprimf nto fiel deste 
4nstrum ento, de c omu m acorde, f~ r ar ffs ccn · 
venentes elegPm o Foro da Ccmatrca de Mac&pá , 
Capital do Território Federal do Amapá. 

E, por est are m assim de acordo, a s partes cion~ 
venent~s. ratificam o presente Termo A à itivo, 
firmand0-o com su as as!'inaturas e rubricand o todas 
as suas folh as na prese nça de duas (2) t f st c: rr.ur:has 
que igualmente o assinam e rubricam. 6CS vin te e 
oito (:!8) dias do mês de ju lho de J 978, sendo este 
d ocumento r \r digido em cinco (5) vias de 1gus'l 
teor e forma. 

Macapá-Ap, 2!'l de julho de 1978. 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Educação e Cultura 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macap,é 

F ernando Dias de CarvaJ.ho 
Chefe do CAPRE/ ASPLAN 

Testemunhas : 
João Lout'enço da Silva 

Chefe do SOAC/NSP/SEC 
Sílvio Sobrinho Soares C'astillo 

Diretor do NSP / SEC 


	

